
nº 104 sexta-feira,19 de junho de 2020 

 

nº 23, sexta-feira, 09 de março de 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 
nº 104, de 19 de junho de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Hospital 

Universitário 

Getúlio Vargas - 

Ufam 



2 

nº 104 sexta-feira,19 de junho de 2020 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS 

Rua Tomás de Vila Nova, Nº 04, Praça 14 de Janeiro 

CEP: 69020-170 | Manaus-AM 

 

ABRAHAM BRAGANÇA DE VASCONCELLOS WEINTRAUB 

Ministro de Estado da Educação 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente 

 

EDUARDO CHAVES VIEIRA 

Diretor Vice-Presidente Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JÚLIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas 

 

LUIZ CARLOS DE LIMA 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Getúlio Vargas 

 

DEBORAH LAREDO JEZINI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Getúlio Vargas 

 

MONIQUE GUERREIRO PRADO 

Gerente Administrativa do Hospital Universitário Getúlio Vargas 

 

 

 

 

 

  



3 

nº 104 sexta-feira,19 de junho de 2020 

 

 

 SUMÁRIO  

SUPERINTENDÊNCIA .......................................................................................................................... 4 

CONSTITUIÇÃO .................................................................................................................................... 4 

Portaria SEI nº 242, de 15 de junho de 2020 ............................................................................................ 4 

Portaria SEI nº 243, de 16 de junho de 2020 ............................................................................................ 4 

Portaria SEI nº 244, de 16 de junho de 2020 ............................................................................................ 5 

Portaria SEI nº 245, de 16 de junho de 2020 ............................................................................................ 5 

Portaria SEI nº 266, de 19 de junho de 2020 ............................................................................................ 6 

DESIGNAÇÃO ........................................................................................................................................ 7 

Portaria SEI nº 246, de 16 de junho de 2020 ............................................................................................ 7 

Portaria SEI nº 251, de 18 de junho de 2020 ............................................................................................ 8 

Portaria SEI nº 252, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 10 

Portaria SEI nº 253, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 12 

Portaria SEI nº 254, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 13 

Portaria SEI nº 255, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 15 

Portaria SEI nº 256, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 17 

Portaria SEI nº 257, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 18 

Portaria SEI nº 258, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 20 

Portaria SEI nº 259, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 22 

Portaria SEI nº 260, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 24 

Portaria SEI nº 261, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 25 

Portaria SEI nº 262, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 27 

Portaria SEI nº 263, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 29 

Portaria SEI nº 264, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 30 

Portaria SEI nº 249, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 32 

Portaria SEI nº 250, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 32 

RECOMPOSIÇÃO ................................................................................................................................ 32 

Portaria SEI nº 247, de 17 de junho de 2020 .......................................................................................... 32 

Portaria SEI nº 265, de 18 de junho de 2020 .......................................................................................... 33 

DISPENSA DA SUPERVISÃO DE PROGRAMA DE RESIDENCIA ............................................... 33 

Portaria SEI nº 248, de 17 de junho de 2020 .......................................................................................... 33 
 

  



4 

nº 104 sexta-feira,19 de junho de 2020 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO  

 

Portaria SEI nº 242, de 15 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh e os autos do processo nº 23531.004479/2020-11, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a aquisição de Produtos para Saúde 

de assistência hemoterápica e realização de exames transfusionais, para a Agência Transfusional do 

Hospital Universitário Getúlio Vargas, em atendimento ao disposto no Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, com os membros abaixo 

relacionados: 

 

Empregado/Servidor Siape Função 

Viviam Oliveira Borges Madeira 21759537 Integrante Demandante/Requisitante 

Verlandya Nunes Hoffmann 2349866 Integrante Técnico 

Haelma dos Santos Rocha 2224375 Integrante Administrativo 

Michel Pinheiro Gomes  1695762 Integrante Administrativo 

  

Art. 2º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável pelos aspectos 

funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante da área 

da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos 

técnicos da solução a ser contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente responsável 

por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos administrativos da 

contratação. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 243, de 16 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh e os autos do processo nº 23531.004468/2020-22, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de extensão de garantia de Switches 

HUAWEI para o Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-

UFAM), em atendimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, com os membros abaixo relacionados: 

 

Empregado/Servidor Siape Função 

Cícero Paes Leite 2475242 Integrante Demandante/Requisitante 

Valmor Jorge Dibo da Silva 2232096 Integrante Técnico 

Diego Aquino de Sousa 2232057 Integrante Técnico 

Elizete Socorrro Dutra de Freitas 0401105 Integrante Administrativo 
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Michel Pinheiro Gomes  1695762 Integrante Administrativo 

  

Art. 2º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável pelos aspectos 

funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante da área 

da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos 

técnicos da solução a ser contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente responsável 

por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos administrativos da 

contratação. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 244, de 16 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh e os autos do processo nº 23531.004478/2020-68, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de link redundante de internet - 50MB 

Dedicado para o Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Amazonas (HUGV-

UFAM), em atendimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares - Ebserh, com os membros abaixo relacionados: 

 

Empregado/Servidor Siape Função 

Cícero Paes Leite 2475242 Integrante Demandante/Requisitante 

Valmor Jorge Dibo da Silva 2232096 Integrante Técnico 

Diego Aquino de Sousa 2232057 Integrante Técnico 

Haelma dos Santos Rocha 2224375 Integrante Administrativo 

Michel Pinheiro Gomes  1695762 Integrante Administrativo 

  

Art. 2º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável pelos aspectos 

funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante da área 

da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos 

técnicos da solução a ser contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente responsável 

por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos administrativos da 

contratação. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

  

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 245, de 16 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando o Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh e os autos do processo nº 23531.004481/2020-81, resolve: 



6 

nº 104 sexta-feira,19 de junho de 2020 

 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação do Serviço de remanejamento do rack 

principal da rede para o Datacenter do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal 

do Amazonas (HUGV-UFAM), em atendimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, com os membros abaixo relacionados: 

 

Empregado/Servidor Siape Função 

Cícero Paes Leite 2475242 Integrante Demandante/Requisitante 

Valmor Jorge Dibo da Silva 2232096 Integrante Técnico 

Diego Aquino de Sousa 2232057 Integrante Técnico 

Haelma dos Santos Rocha 2224375 Integrante Administrativo 

Michel Pinheiro Gomes  1695762 Integrante Administrativo 

  

Art. 2º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante 

da área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável pelos aspectos 

funcionais da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante da área 

da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos 

técnicos da solução a ser contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente responsável 

por apoiar e orientar os integrantes das áreas solicitante e técnica nos aspectos administrativos da 

contratação. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

  

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 266, de 19 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 627/2020/GA/HUGV-UFAM-EBSERH, datado de 

18.06.2020, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário de Estoques, do Hospital Universitário Getúlio Vargas - 

HUGV para verificação dos valores e quantidades contabilizadas como estoques, a existência física dos 

produtos e verificação da confiabilidade dos controles e métodos de armazenagem e movimentação dos 

insumos estocados na(s) Unidade (s) de Abastecimento e Dispensação Farmacêutica no âmbito do 

HUGV,  referente ao ano de 2020, utilizando como base a Norma Operacional de Inventário Físico de 

Estoques do Almoxarifado - Resolução SEI n. 82, de 10.05.2018, publicada no Boletim de Serviço 

Ebserh n. 475, de 10.10.2018, e de acordo com a Resolução CFC Nº 1.137/08 que aprova a NBC T 

16.10 – avaliação e Mensuração de Ativos e Passivos em entidades do Setor Público e o Art. 106 da Lei 

4.320/64. 

Art. 2º A Comissão apresenta a seguinte estrutura: 

Presidente; 

Coordenadores das Áreas; 

Equipe de Contagem; 

Equipe de Fiscalização; e 

Equipe Multidisciplinar. 

Art. 3º Designar os membros da referida Comissão, compondo-a com os seguintes colaboradores: 

Junymar Brasil de Farias -  SIAPE: 2224456 - Presidente 

Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa -  SIAPE: 2314614– Coordenadora de Área 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 – Coordenador de Área. 

Alessandro de Oliveira Souza – SIAPE: 2166639 - Equipe de Contagem 

Erivan Nunes Ribeiro –  SIAPE: 2348302 – Equipe de Contagem 
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Leandro Castelo Branco da Costa –  SIAPE: 2176919 – Equipe de Contagem 

Terezinha Oliveira de Souza Iamut - SIAPE: 2224612 - Equipe de Fiscalização 

Telmário Gama da Silva - SIAPE: 2241740 – Equipe de Fiscalização 

Zuila Paulino Cavalcante - SIAPE: 401265 – Equipe de Fiscalização 

Aristeu Holanda dos Santos - SIAPE: 2168962 - Equipe Multidisciplinar 

Keiverson da Silva Borges– SIAPE: 1074559 – Equipe Multidisciplinar 

Art. 4º Os trabalhos da Comissão iniciam na data da assinatura desta Portaria e o prazo para a conclusão 

dos trabalhos é de até 15  (quinze) dias. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de sua assinatura com eficácia legal na publicação do 

Boletim de Serviço HUGV/Ebserh. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

DESIGNAÇÃO  

 

Portaria SEI nº 246, de 16 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 288/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 10.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização do Contrato - 

SEI - Aquisição de bens 019 (7164664), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS E A 

EMPRESA FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, cujo objeto é a aquisição centralizada de Produtos 

para Saúde - PPS, sendo Equipos para Bombas de Infusão, com Fornecimento de Equipamentos em 

Regime de Comodato, para atendimento das necessidades do Hospital Universitário Getúlio Vargas 

(HUGV/AM), visando a reposição de estoque para um período de 03 (três) meses, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

 

     FUNÇÃO                         TITULAR                                  SIAPE n°    

Gestor Gesiane Araújo Frota 1000322 

Fiscal 

técnico  
Carolina Fadoul de Brito 1939874 

Fiscal Adm. Valdelanda de Paula Alves 2261987 

  

FUNÇÃO                        SUBSTITUTO                              SIAPE n°    

Gestor Ivanildes Gomes Petillo 1455930 

Fiscal 

técnico  
Viviam Oliveira Borges Madeira 2175953 

Fiscal 

Adm. 
Ana Paula Prohamann Trentin 2347368 

                                                                                                                       

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
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V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 251, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 
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atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 306/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 03/2020- Fornecedor HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACÊUTICA S.A, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.571.702/0001-98 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 

07/2020 - licitação centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a 

aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, 

conforme Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da 

contratação, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– Ebserh e na Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

Portaria SEI nº 252, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 305/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 07/2020- Fornecedor HOSP - LOG COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.081.203/0001-36 (6148259), decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 07/2020 - licitação centralizada conduzida pelo Processo 

n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis para 

as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as 

documentações balizadoras da contratação, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 
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     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 
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III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 253, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 304/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da  Ata de 

Registro de Preço n° 06/2020- Fornecedor ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 05.439.635/0004-56 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2020 

- licitação centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme 

Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na 

Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
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juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 254, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 303/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-
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EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 04/2020- Fornecedor COMERCIAL VALFARMA EIRELI, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 02.600.770/0001-09 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2020 

- licitação centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme 

Processo n°23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na 

Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
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VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

Portaria SEI nº 255, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 301/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 10/2020- Fornecedor CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA., 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.847.837/0001-10 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 

07/2020 - licitação centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a 

aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, 

conforme Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da 

contratação, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– Ebserh e na Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 
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     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 
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III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 256, de 18 de junho de 2020 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 302/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 08/2020- Fornecedor FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 49.324.221/0020-77 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2020 

- licitação centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme 

Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na 

Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
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V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 257, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 
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atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 300/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 21/2020 - Fornecedor PROMEFARMA REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 81.706.251/0001-98 (6148259), decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 07/2020 - licitação centralizada conduzida pelo Processo 

n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis para 

as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme Processo n° 23477.003444/2020-

58.  Observando as documentações balizadoras da contratação, no Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na Lei 13.303/2016, Instrução 

Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 145/2020/SCC/CAD/DAI-

EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
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propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 258, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 299/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 20/2020 - Fornecedor UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 

S A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.665.981/0009-75 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 

07/2020 - licitação centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a 

aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, 

conforme Processo n° 23477.003444/2020-58.  Observando as documentações balizadoras da 

contratação, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– Ebserh e na Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 
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Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
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orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 259, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 298/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 19/2020- Fornecedor CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 

FARMACEUTICOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0001-

51 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2020 - licitação centralizada conduzida pelo 

Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de medicamentos antimicrobianos 

injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme Processo n° 23477.003444/2020-

58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no Regulamento de Licitações e 

Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na Lei 13.303/2016, Instrução 

Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 145/2020/SCC/CAD/DAI-

EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 
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III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 
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Portaria SEI nº 260, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 297/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 18/2020- Fornecedor  LABORATORIOS B BRAUN SA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 31.673.254/0010-95 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2020 - licitação 

centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme 

Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na 

Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 261, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 296/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 16/2020 - Fornecedor VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 30.949.099/0001-33 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2020 

- licitação centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme 

Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na 

Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 
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Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
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I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 262, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 295/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços n° 12/2020 - Fornecedor CM HOSPITALAR S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 12.420.164/0009-04 (6148259), decorrente do Pregão Eletrônico n° 07/2020 - licitação centralizada 

conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de medicamentos 

antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme Processo 

n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no Regulamento 

de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na Lei 

13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 
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III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 
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Portaria SEI nº 263, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 294/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preços n° 15/2020 -Fornecedor  UNI HOSPITALAR CEARA LTDA., inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 21.595.464/0001-68, decorrente do Pregão Eletrônico SRP n° 07/2020 - licitação 

centralizada conduzida pelo Processo n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos antimicrobianos injetáveis para as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme 

Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as documentações balizadoras da contratação, no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na 

Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 

145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 

Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 264, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 293/2020/UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-

EBSERH, datado de 17.06.2020, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço n° 05/2020 - Fornecedor AUROBINDO PHARMA INDUSTRIA 

FARMACEUTICA LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.301.884/0001-75 (6148259), decorrente 

do Pregão Eletrônico n° 07/2020 - licitação centralizada conduzida pelo Processo 

n° 23477.003445/2019-69, cujo objeto é a aquisição de medicamentos antimicrobianos injetáveis para 

as unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme Processo n° 23477.003444/2020-58. Observando as 

documentações balizadoras da contratação, no Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh e na Lei 13.303/2016, Instrução Normativa nº 05/2017 - 

SEGES/MPDG e Ofício - SEI nº 145/2020/SCC/CAD/DAI-EBSERH (6749605). 

              

      FUNÇÃO                                 TITULAR                                  SIAPE n° 

Gestor Vivian do Nascimento Pereira 1453255 
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Fiscal técnico  Samantha Aparecida Simão da Silva Barbosa 2314614 

Fiscal Adm. Sebastião Domingos Sávio da Silva Raposo 0400509 

  

     FUNÇÃO                          SUBSTITUTO                             SIAPE n°  

Gestor Mirian Brasil Magalhães de Oliveira 2175776 

Fiscal 

técnico  
Marlessa Danielle Assis Vidal Rosa 1667068 

Fiscal Adm. Janaína Vilaça Castro 1168944 

                                                                                                          

Art. 2º  Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 

administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 

alterações posteriores; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando 

e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 

a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 

de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 

especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 

ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 

execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 

forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 

bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 
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I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 

pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 

esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 249, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, filial Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando o 

Ofício - SEI nº 30/2020/UGAP/SGE/GEP/HUGV-UFAM-EBSERH, resolve: 

Art. 1º Designar o médico Leonardo Simão Coelho Guimarães, para exercer a função de Supervisor do 

Programa de Residência Médica em Cirurgia Geral do Hospital Universitário Getúlio Vargas, da 

Universidade Federal do Amazonas, filial Ebserh, não ensejando remuneração de qualquer espécie, a 

contar de 01/06/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 250, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, filial Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando o 

Ofício - SEI nº 31/2020/UGAP/SGE/GEP/HUGV-UFAM-EBSERH, resolve: 

Art. 1º Designar o médico Leonardo Simão Coelho Guimarães, para exercer a função de Supervisor do 

Programa de Residência Médica em Área Cirúrgica Básica do Hospital Universitário Getúlio Vargas, 

da Universidade Federal do Amazonas, filial Ebserh, não ensejando remuneração de qualquer espécie, 

a contar de 01/06/2020. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

 

RECOMPOSIÇÃO  

 

Portaria SEI nº 247, de 17 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 

319/2020/GAS/HUGV-UFAM-EBSERH, de 17/06/2020, resolve: 

Art. 1º Recompor a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de material 

permanente: equipamentos, materiais médico permanentes e mobiliários  para os serviços assistenciais 
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das unidades de internação, para atender as necessidades das diversas especialidades do Hospital 

Universitário Getúlio Vargas,  em atendimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, com os membros abaixo relacionados: 

 

Aurora del Carmen Rosell Soria - SIAPE: 401103 

Valdelanda de Paula Alves - SIAPE: 2261987 

Carolina Fadoul de Brito - SIAPE: 1939874 

Ivanildes Gomes Petillo - SIAPE: 1455930 

Michele Saray  Bonfim - SIAPE: 2175762 

Thiago de Andrade - SIAPE: 3036242 

Danilo Lemos Machado de Souza - SIAPE: 1297517 

João Marcelo V.  Bertozzi - SIAPE: 1525583 

Kharla Lilibeth Belsuzarri D' Amazonas - SIAPE: 2356689 

Nailce Costa de Sousa Matos - SIAPE: 2396821 

Haelma dos Santos Rocha – SIAPE: 2224375  

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Junymar Brasil Farias - SIAPE: 2224456 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria SEI nº 265, de 18 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 

10/01/2019, e considerando o Ofício - SEI nº 228/2020/SEAD/DAF/GA/HUGV-UFAM-EBSERH, 

datado de 17.06.2020,  Processo - SEI nº 23531.004648/2020-12, resolve: 

 

Art. 1º  Recompor a Portaria - SEI nº 61, de 03 de março de 2020, que designou os Agentes de Licitação 

e Equipe de Apoio aos Agentes de Licitação do Hospital Universitário Getúlio Vargas, conforme novo 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, com os membros abaixo relacionados: 

Renato Brandão Dias - Siape: 2256085  -  Agente Licitação 

Roseval de Almeida Lima - Siape: 2347398 - Agente de Licitação 

Maria Jocenilda Marinho da Conceição - Siape: 2224499 - Equipe de Apoio 

Art. 2º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JULIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

DISPENSA DA SUPERVISÃO DE PROGRAMA DE 

RESIDENCIA  

 

 

Portaria SEI nº 248, de 17 de junho de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, filial Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10/01/2019, e considerando 

o Ofício - SEI nº 30/2020/UGAP/SGE/GEP/HUGV-UFAM-EBSERH e o Ofício - SEI nº 

31/2020/UGAP/SGE/GEP/HUGV-UFAM-EBSERH, resolve: 

Art. 1º Dispensar o médico Ivan Tramujas da Costa e Silva, da Supervisão do Programa de Residência 

Médica em Cirurgia Geral e da Supervisão do Programa de Residência Médica em Área Cirúrgica 

Básica do Hospital Universitário Getúlio Vargas, a contar de 31/05/2020. 

Art. 2º - Agradecer os bons serviços prestados no período em que desempenhou suas atividades nos 

referidos Programas de Residência Médica. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 
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